
APR ES ENTAÇÃO

A S  S O C I E D A D E S  E M  C O N T A  D E  P A R T I C I P A Ç Ã O  ( S C P )
E  S O C I E D A D E S  E M  C O M U M  S Ã O  M O D A L I D A D E S
E M P R E S A R I A I S  F L E X Í V E I S  E  P O U C O  F O R M A I S  N O
C O N T E X T O  J U R Í D I C O  B R A S I L E I R O .  
E L A S  A T E N D E M  E M P R E E N D E D O R E S  Q U E  D E S E J A M
E X P L O R A R  N O V O S  N E G Ó C I O S ,  S E M  A S  O B R I G A Ç Õ E S
D E  R E G I S T R O  E X I G I D A S  P O R  O U T R O S  T I P O S
S O C I E T Á R I O S .  
P O R É M ,  E S S E S  M O D E L O S  T Ê M  P A R T I C U L A R I D A D E S
I M P O R T A N T E S  E M  T E R M O S  D E  R E S P O N S A B I L I D A D E  E
P R O T E Ç Ã O  D O S  S Ó C I O S .



SOCIEDADE EM COMUM

A sociedade em comum não possui personalidade jurídica, o que
significa que ela não é considerada uma entidade separada dos
sócios perante a lei. 
Esse tipo de sociedade não exige registro e, por isso, não tem um
CNPJ ou outra forma oficial de existência. 
Contudo, todos os sócios têm responsabilidade ilimitada e solidária,
ou seja, podem responder com seus bens pessoais pelas dívidas da
sociedade, o que eleva os riscos financeiros envolvidos.



                         Na SCP, existe uma divisão entre os sócios: 
O sócio ostensivo, que administra e assume os riscos do negócio, e
o sócio participante, que é um investidor sem envolvimento direto. 
O sócio participante é protegido, pois ele responde somente pelo
capital investido e não aparece publicamente. 
Já o sócio ostensivo responde integralmente e é quem interage
com terceiros, assinando contratos e representando a sociedade.

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO (SCP)



Responsabilidade dos Sócios:

Na sociedade em comum, todos os sócios têm responsabilidade ilimitada, o que significa
que qualquer um deles pode ter de cobrir as dívidas do negócio com seu patrimônio
pessoal. Na SCP, apenas o sócio ostensivo assume a responsabilidade pública, enquanto
o sócio participante limita seu risco ao capital investido.

Formalização:

A falta de registro formal em ambas as modalidades reduz a credibilidade perante
terceiros, pois essas sociedades não têm CNPJ nem personalidade jurídica. Isso impacta
especialmente a sociedade em comum, tornando os sócios mais vulneráveis, uma vez que
não há separação entre patrimônio pessoal e empresarial. Na SCP, a formalização não é
obrigatória, mas o sócio ostensivo é quem lida diretamente com as obrigações e com a
exposição legal do negócio.

DIFERENÇAS E RISCOS 



Sociedade em Comum:

É vantajosa para empreendimentos temporários ou de baixo risco, pois dispensa registro formal e facilita a
criação rápida do negócio. 
Porém, os sócios devem estar cientes dos riscos de responsabilidade pessoal, especialmente em caso de
dívidas. A falta de separação patrimonial e o risco de responder com bens pessoais são pontos de atenção.

Sociedade em Conta de Participação (SCP):

Oferece maior flexibilidade, especialmente para investidores que desejam participar de negócios sem
exposição pública. 
O sócio participante, que investe sem envolvimento na gestão, tem seu risco limitado ao capital investido.
Contudo, o sócio ostensivo precisa ter um entendimento claro das responsabilidades e estar preparado para
gerenciar e responder sozinho pelos riscos.

VANTAGENS E DESVANTAGENS



O B J E T I V O S  D O  P R O J E T O

E S T E  P R O J E T O  T E M  C O M O  O B J E T I V O  O R I E N T A R  E M P R E E N D E D O R E S  S O B R E  E S S A S
M O D A L I D A D E S  D E  S O C I E D A D E ,  O F E R E C E N D O  A L T E R N A T I V A S  Q U E  P R I O R I Z E M
S E G U R A N Ç A  J U R Í D I C A  E  P R O T E Ç Ã O  D O S  S Ó C I O S .  
E L E  I N C E N T I V A  O  E M P R E E N D E D O R I S M O ,  E S C L A R E C E N D O  F O R M A S  D E  L I M I T A R
R I S C O S  E  P R O T E G E R  O  P A T R I M Ô N I O  P E S S O A L ,  
E S P E C I A L M E N T E  E M  N E G Ó C I O S  C O M  M E N O R  G R A U  D E  F O R M A L I Z A Ç Ã O .



M E T A S  

D E S E N V O L V E R  A  C A P A C I D A D E  D O S  S Ó C I O S  E  I N V E S T I D O R E S  P A R A
U M A  A N Á L I S E  C R Í T I C A  D O S  T I P O S  D E  S O C I E D A D E .

C A P A C I T A R  E M P R E E N D E D O R E S  P A R A  D E C I S Õ E S  I N F O R M A D A S ,
A P L I C A N D O  E S S E S  C O N C E I T O S  D E  M A N E I R A  P R Á T I C A  N O  M E R C A D O .



METODOLOGIA

R E D E S  S O C I A I S :  D I V U L G A R  C O N T E Ú D O S  E D U C A T I V O S  S O B R E  S O C I E D A D E S
E M P R E S A R I A I S .
P A L E S T R A S :  R E A L I Z A R  E V E N T O S  P A R A  E S C L A R E C E R  D Ú V I D A S  E  A P R O F U N D A R
O  C O N H E C I M E N T O  S O B R E  S C P  E  S O C I E D A D E S  E M  C O M U M .
C A R T I L H A :  F O R N E C E R  U M  M A T E R I A L  P R Á T I C O  E  A C E S S Í V E L ,  C O M O  E S S A
C A R T I L H A ,  P A R A  C O N S U L T A  R Á P I D A  E  A P O I O  N A  E S C O L H A  D O  T I P O
S O C I E T Á R I O .
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